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P O R T A R I A   N.º 188 de 22/02/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, nomeado pelo ato n.º 849, de 24/02/2023, publicado no 
doE n.º 21.967 de 24/02/2023, pág. 02, no uso de suas atribuições 
legais e conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 
2019, c/c art. 3º, §º 3º da lei Complementar n.º 491, de 2010, e art. 
4º inciso ii, a, 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860/2022, resolve, 
DESIGNAR: os servidores efetivos, civis e estáveis, os Enge-
nheiros, HIAGO NEUMANN RUTSATZ, matricula 0605.664-4-01 
e ARTHUR REICHERT DAMIAN PREVE, matrícula n.º 0605.701-
2-01, para sob a presidência do primeiro, instaurar sindiCÂnCia 
pUniTiva, em face do agente público i. l. s. a. W., Técnico em 
atividades de Engenharia, matrícula n° 0246.373-3-01, tendo em 
vista a constatação, pela Comissão de investigação preliminar em 
seu relatório final, de ofensa moral contra pessoas da repartição, 
infração prevista no Estatuto dos servidores  públicos Civis do 
Estado de santa Catarina. Tal infração se enquadra na violação, 
em tese, dos seguintes dispositivos legais: art. 135, caput e pará-
grafo único c/c art. 137, iii, 1, da lei n° 6745/1985. os servidores 
designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 
da lCE nº 491/2010. o prazo para conclusão da sindicância não 
excederá 30 (trinta), podendo ser prorrogado por igual período 
(art. 24, lC 491/2010).
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-01

Cod. Mat.: 974832

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo aditivo de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0689 
(Processo: SCC 1912/2024). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade – siE, e o Município de SÃO JOAQUIM. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo aditivo tem por ob-
jeto a alteração da “Cláusula VIGESIMA NONA – da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 01.07.2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo aditivo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: 
o presente Termo aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos 
legais a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
DATA: Florianópolis, 27 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Jerry Edson Comper, pela siE, e Giovani nunes, pelo Município.

Cod. Mat.: 974703

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0623 (Processo: 
SCC 2128/2024). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, através 
da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE, e o 
Município de INDAIAL. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
VIGESIMA NONA – da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 31.03.2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 27 de fevereiro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e andre 
luiz Moser, pelo Município.

Cod. Mat.: 974690

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0969 (Processo: 
SCC 1770/2024). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, atra-
vés da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE, 
e o Município de SIDEROPOLIS. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da 
“Cláusula TRIGESIMA – da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 28.02.2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 27 de fevereiro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e angelo 
Fraqui salvaro, pelo Município.

Cod. Mat.: 974692

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 04/2024
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE 
Cessionário: prefeitura de Botuvera Objeto: 01 veículo, retro-
escavadeira Mo/JCB214E de placa: MiH-7245 prefixo: rE8057. 

Vigência: 29/02/2024 á 31/12/2024. Local e Data: Florianópolis, 
27/02/2024.
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. alCir MEriZio, 
pela Cessionária.
SIE 1310/2024

Cod. Mat.: 974736

SAÚDE
porTaria nº 255 de 27/02/2024

o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente.

resolve:

definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 024/2024 – sEs 28065/2024 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019

assistência social são sebastião – Hospital são sebastião
Município: anitápolis
CnpJ:  83.255.901/0001-51

i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: linkom Willian Hanck
suplente: ana paula Kirchner

ii - representante da Cir:
Titular: Marina Kayser
suplente: Marciana Bratifish

iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Guilherme de souza rosa
Fernando schmitz
lisiane Theobald
suplente: Marcello Fontanella andersen

iv - representante do Hospital:
Titular: Marcio Walter
suplente: renata putrikus

Florianópolis, 27 de fevereiro de 2024

diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde.

Cod. Mat.: 974782

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 174660/2021.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 974716

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 23901/2017.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 974684

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 6743/2023.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 974697

Portaria Nº 246 de 26/02/2024.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5036685-93.2023.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00272654/2023, para fins de regu-

larização funcional da servidora ROSANI BAPTISTA DA SILVA, 
matrícula n° 0671944-9-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 27/08/2015, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 251/sEs/2016, publicada no d.o.E. nº 
20.275 de 11/04/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 293/sEs/2017, publicada no d.o.E. 
nº 20.512 de 11/04/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 270/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.750 de 17/04/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 243/sEs/2019, publicada no d.o.E. 
nº 20.987 de 02/04/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 207/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.236 de 02/04/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 150/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.498 de 12/04/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E.

CARMEN EMILIA BONFA ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 974679

porTaria n. 256 de 27/02/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar nº 
491/2010, os efeitos da portaria nº 567, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22.194 de 30/01/2024, para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de sindicância investigativa nos autos do processo 
sEs 193789/2023 a contar de 29/02/2024.
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod. Mat.: 974876

Portaria № 203, de 15/02/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
33252/2024, resolve REMOVER a servidora PRISCILA BERNARDINI 
MILAK, matrícula nº 0384895-7-02, ocupante do cargo de Técnico 
em atividades administrativas, lotada na Gerência de apoio opera-
cional - GEapo, nível GEpro-sEs-12/d, para atuar na Gerência 
de Bens Judiciais - GEJUd, a contar de 19/02/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 974881

Portaria № 188, de  14/02/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
14636/2024, resolve REMOVER a servidora FABÍOLA SILVA DOS 
SANTOS, matrícula nº 0282654-2-02, ocupante do cargo de agente 
de serviços Gerais, lotada na diretoria de vigilância Epidemioló-
gica - divE, nível GEpro-sEs-04/J, para atuar na Gerência de 
Execução orçamentária - GEror, a contar de 01/02/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 974894

PORTARIA N° 249 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

a SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019 e,
CONSIDERANDO a lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
que altera a lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o 
piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermag em, 
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do auxiliar de Enfermagem e da parteira;

CONSIDERANDO a portaria GM/Ms n° 1.135, de 16 de agosto de 
2023, que estabelece os critéri os e procedimentos para o repasse 
da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse 
referente ao exercício de 2023;
CONSIDERANDO a portaria sEs n° 818, de 04 de setembro de 
2023, que dispõe sobre a transferência da assistência financeira 
complementar do Ministério da saúde destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e estabelece outras providências;
CONSIDERANDO a portaria GM/Ms nº 3.206, de 23 de fevereiro 
de 2024, publicada no doU em 27 de fevereiro de 2024, que altera 
o Título iX a da portaria de Consolidação GM/Ms nº 6, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre o repasse da assistência 

financeira complementar para o pagamento do piso salarial aos 
profissionais de Enfermagem referente à parcela do mês de feve-
reiro de 2024; RESOLVE:
art. 1° divulgar a relação dos estabelecimentos elegíveis para o 
recebimento da parcela de fevereiro de 2024, correspondente a 
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a cada 
um, conforme relatório e cálculo extraído do sistema investsUs, 
do Fundo nacional de saúde.
§ 1º Ficam descritos no anexo i os estabelecimentos com direito 
ao repasse da parcela correspondente ao valor da competência 
de fevereiro de 2024.
§ 2º no anexo ii estão relacionados os estabelecimentos que 
obtiveram redução na corre ção da 1ª parcela correspondente 
aos meses de Maio, Junho, Julho e agosto, com des- conto nas 
competências setembro, outubro, novembro, dezembro de 2023 

e janeiro de 2024. E que os valores da competência de fevereiro 
ainda não foram suficientes para suprir a diferença.
§ 3º Todos os estabelecimentos descritos nos anexos poderão ter 
novas correções no en- contro de contas nas próximas competên-
cias definidos pelo sistema investsUs.
art. 2° para os fins desta portaria, consideram-se estabelecimen-
tos elegíveis aqueles que atendem os requisitos estabelecidos na 
portaria GM/Ms nº 1.135/2023, portaria GM/Ms nº 3.206/2024 e 
portaria sEs/sC nº 818/2023.
art. 3° os recursos para o cumprimento destes repasses correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora 
480091, Fonte 1.605.223.000 e Elemento da despesa 33.50.41.
art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

ANEXO I

CNES NOME MUNICÍPIO VALOR FEVEREIRO 2024

0019305 HospiTal Florianopolis Florianópolis 96.185,51

0019445 CEponsC Florianópolis 72.562,49

0061271 HEMosEr CliniCa dE HEModialisElTda lUZErna 5.353,26

2299569 HospiTal sanTo anTÔnio - iMas TiMBÉ do sUl 17549,35

2299836 HospiTal sao roQUE JaCinTo MaCHado 14.103,40

2300184 HospiTal sao roQUE dE lUZErna lUZErna 43.566,57

2300435 HospiTal FrEi roGErio aniTa GariBaldi 44.117,81

2300486 HospiTal sanTa Clara oTaCÍlio CosTa 26.251,78

2300516 HospiTal dE CaridadE CoraCao dE JEsUs sÃo JoaQUiM 66.995,70

2300885 HospiTal sÃo JosÉ dE UrUBiCi UrUBiCi 20.589,57

2301830 HospiTal MaiCE CaÇador 261.322,15

2302101 HospiTal HElio anJos orTiZ CUriTiBanos 173.569,65

2302500 HospiTal salvaToriano divino salvador vidEira 203.380,57

2302543 HospiTal sanTa JUliana salTo vEloso 3.171,67

2302748 HospiTal E MaTErnidadE sanTa CECilia sanTa CECilia 49.844,33

2302780 HospiTal BEnEFiCEnTE sao roQUE arroio TrinTa 6.281,10

2305097 Hss HospiTal sao sEBasTiao TUrvo 21.165,58

2305534 HospiTal sao JUdas TadEU MElEiro 29.517,50

2305623 HospiTal nossa sEnHora dE FÁTiMa praia GrandE 31.573,75

2306166 CTdrJ UnidadE rEnal JaraGUa do sUl JaraGUÁ do sUl 2.636,57

2377160 FUndaÇÃo HospiTalar alEX KriEsEr aGrolÂndia 17.663,44

2377187 HospiTal vidal raMos vidal raMos 13.560,81

2377225 HospiTal dE poUso rEdondo poUso rEdondo 22.513,77

2377330
HospiTal E MaTErnidadE Maria
aUXiliadora

prEsidEnTE GETUlio 27.921,29

2377373 HospiTal TroMBUdo CEnTral TroMBUdo CEnTral 35.408,16

2377462
soCiEdadE CUlTUral E BEnEFiCEnTEsao
JosE

rio do CaMpo 15.155,15

2377616 HospiTal E MaTErnidadE dona lisETTE Taió 40.480,94

2377632 HospiTal E MaTErnidadE sanTa TErEZinHa salETE 9.595,08

2377829 HospiTal BoM JEsUs iTUporanGa 109.406,86

2378108 HospiTal Mondai MondaÍ 30.447,00

2378116
assoCiaCao BEnEFiCiEnTEHospiTal sao
lUCas

GUaraCiaBa 29.905,51

2378140 HospiTal dE TUnapolis TUnapolis 26.631,78

2378167 HospiTal sanTa Casa rUral sÃo JoÃo do oEsTE 20.093,00

2378175 HospiTal GUarUJa GUarUJÁ do sUl 17.534,07

2378183 HospiTal dE ipora iporÃ do oEsTE 39.437,49

2378213 HospiTal palMa sola palMa sola 25.327,05

2378809 HospiTal CEdro sÃo JosE do CEdro 20.540,86

2378876 FUndaCao MEdiCa dEsCanso 33.216,61

2379163 HospiTal sao sEBasTiao papandUva 49.299,41

2379309 CEnTro dE TraTaMEnTo dE doEnCas rEnais dE JoinvillE lTda MaFra 15.498,79

2379333 HospiTal sao viCEnTE dE paUlo MaFra 348.124,27

2379430 assoCiaCao rEnal vida rio do sUl 14.025,90

2379767 FUndaCao HospiTalar dr JosE aTHanaZio CaMpos novos 11.937,50

2380129 HospiTal sÃo lUCas - iMas TanGarÁ 7.135,92

2380188 HospiTal nossa sEnHora da paZ ÁGUa doCE 9.574,50

2380331 HospiTal nossa sEnHora das dorEs CapinZal 42.049,65

2385880 HospiTal sao CaMilo iMBiTUBa 149.593,72

2386038 HospiTal dE rio ForTUna rio ForTUna 14.178,00

2410834 HospiTal roGaCionisTa EvanGEliCo aBElardo lUZ 36.994,54

2411164
HospiTal sanTa lUZia dE dEolindo JosE
BaGGio

ponTE sErrada 46.008,23

2411245 assoCiaÇÃo HospiTalar varGEÃo varGEÃo 15.291,90

2411296 UnidadE dE TErapia rEnal dE XanXErE lTda XanXErÊ 4.438,01
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2411393 HospiTal rEGional sao paUlo assEC XanXErE 295.347,07

2411415 HospiTal FrEi BrUno XaXiM 38.313,29

2418304 HospiTal nossa sEnHora da ConCEiCao anGElina 25.116,49

2418630 HospiTal dE alFrEdo WaGnEr alFrEdo WaGnEr 23.421,76

2419378 HospiTal dE CaridadE sao roQUE Morro da FUMaÇa 25.699,14

2420015 HospiTal sÃo donaTo iÇara 115.099,53

2491524 CliniCa dE HEModialisE TUBarÃo 8.253,00

2491710 HospiTal nossa sEnHora da ConCEiCao TUBarÃo 307.162,14

2513838 HospiTal E MaTErnidadE rio do TEsTo poMErodE 105.569,24

2521512 CTdr JoinvillE JoinvillE 3.622,12

2521601 FUndaCao pro riM MaTriZ JoinvillE 948,44

2521725 CliniCa riM E vida sÃo BEnTo do sUl 13.167,67

2522322 assoCiaCao rEnal vida BlUMEnaU 32.565,57

2522616 assoCiaCao rEnal vida iTaJai iTaJaÍ 43.439,06

2537192 HospiTal E MaTErnidadE oasE TiMBó 287.008,86

2537788 HospiTal rEGional do oEsTE CHapECó 480.091,37

2537826 HospiTal dE pinHalZinHo pinHalZinHo 42.653,55

2537958 HospiTal nossa sEnHora da saUdE CoronEl FrEiTas CoronEl FrEiTas 15.233,56

2538083 HospiTal CaiBi CaiBi 15.600,00

2538148 HospiTal nova ErECHiM nova ErECHiM 17.118,68

2538180 HospiTal sao JosE dE MaravilHa MaravilHa 119.155,91

2538229 HospiTal saUdadEs saUdadEs 13.817,87

2538571 assoCiaÇÃo HospiTalar pE JoÃo BErTHiEr sÃo Carlos 36.589,63

2543028 CEnTro dE TErapia rEnal sC lTda laGEs 3.051,55

2543044 HospiTal sao BraZ porTo UniÃo 153.959,42

2543486 CliniCa rEnal do EXTrEMo oEsTE lTda sÃo MiGUEl do oEsTE 10.777,44

2550881 FUndaCao MEdiCo soCial rUral dE sao MarTinHo sÃo MarTinHo 23.703,23

2550938 HospiTal sanTo anTÔnio Hsa arMaZÉM 26.451,14

2550962 HospiTal dE CaridadE dE JaGUarUna JaGUarUna 20.269,44

2553066 HospiTal dE ModElo ModElo 19.770,94

2553155 HospiTal da FUndaCao sÃo loUrEnÇo do oEsTE 24.643,25

2553163
FUndaCao MEdiCa assisTEnCial do
TraBalHador rUral

CaXaMBU do sUl 15.606,19

2557843 HospiTal salvaToriano sanTa Maria vidEira 18.530,08

2560771 HospiTal UnivErsiTario sanTa TErEZinHa JoaÇaBa 312.052,52

2594277
HospiTal MaTErno inFanTil sanTa
CaTarina

CriCiÚMa 158.647,38

2596792 HospiTal dE sÃo BoniFÁCio sÃo BoniFÁCio 8.051,60

2600250 FUndaCao pro riM sÃo BEnTo do sUl 4.673,56

2626659 HospiTal sao JosE dE TiJUCas TiJUCas 53.786,70

2626667 HospiTal CUnHa pora CUnHa porÃ 46.079,57

2652099 HospiTal sao CrisTovao FaXinal dos GUEdEs 13.767,00

2660717 HospiTal sao BEnEdiTo BEnEdiTo novo 10.862,89

2660857 assoCiaCao rEnal vida BrUsQUE 26.222,97

2664895 CliniCa dE nEFroloGia araranGUÁ 3.213,34

2664984 HospiTal palMiTos palMiTos 46.290,42

2664992 HospiTal sao lUiZ CaMpo alEGrE 37.307,73

2665085 HospiTal nossa sEnHora das GraÇas BoM rETiro 33.859,60

2665883 HospiTal sanTa TErEsinHa BraÇo do norTE 106.369,85

2666138 HospiTal sao lUCas XavanTina 11.757,09

2672839 HospiTal doM JoaQUiM iMas soMBrio 126.995,40

2689863
assoCiaCao BEnEFiCEnTEHospiTalar sao
CaMilo pEriTiBa

pEriTiBa 16.018,94

2691469 HospiTal dE pEnHa pEnHa 14.293,68

2691477 HospiTal nossa sEnHora do paTroCinio CaMpo BElo do sUl 14.059,30

2691493 HospiTal osWaldo CrUZ araBUTÃ 19.300,00

2691507 HospiTal piraTUB ipira ipira 13.840,01

2691515
HospiTal rEGional dEpUTado aFFonso
GHiZZo

araranGUÁ 208.426,50

2691531 assoCiaÇÃo dE apoio ao HospiTal sÃo JoÃo BaTisTa iMarUÍ 13.574,69

2691558 HospiTal sao MarCos nova vEnEZa 40.641,48

2691566 HospiTal sao pEdro iTÁ 18.912,88

2691574 HospiTal sao sEBasTiao aniTÁpolis 7.822,00

2691833 HospiTal MUniCipal sanTo anTonio lEBon rÉGis 17.748,77

2691876 HospiTal iZoldE HUBnEr dalMora lindóia do sUl 68.912,00

2692864 CliniCa HEModialisEdE vidEira lTda vidEira 1.412,62

2758164 HospiTal sÃo JosÉ CriCiÚMa 543.541,00

2778777 Tr sao JosE CliniCa dE HEModialisE lTda sÃo JosÉ 2.904,57

2778858 HospiTal sÃo sEBasTiÃo TrEZE dE Maio 17.003,19

3201694 FUndaCao pro riM BalnEÁrio CaMBoriU 16.867,44

3689603 assoCiaCao rEnal vida TiMBo TiMBó 14.289,65

4059956 HEMosC Florianópolis 37.429,38

5749018
insTiTUTo sanTE HospiTal saGrada
FaMilia iTapiranGa

iTapiranGa 40.412,16
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6249604 HospiTal sao CaMilo ipUMiriM 16.123,73

6273874 HospiTal doM BosCo rio dos CEdros sC rio dos CEdros 46.013,18

6683134 HospiTal rEGional TErEZinHa Gaio Basso sÃo MiGUEl do oEsTE 151.933,32

7274351 aFsC FraiBUrGo 76.180,56

7286082 HospiTal da CrianÇa aUGUsTa MUllEr BoHnEr CHapECó 57.080,85

9543856 iMiGranTEs HospiTal E MaTErnidadE BrUsQUE 154.427,49

TOTAL 7.499.591,16

ANEXO II

CNES NOME MUNICÍPIO Valor diferença cfe. Portaria SES 2.634 Valor Janeiro 2023
Valor diferença para ser 
descontado

4058976 CliniCa HEModialisEdE CUriTiBanos lTda CUriTiBanos 1014,48 513,68 500,8

9438653 CliniCa do riM E HipErTEnsao laGEs 2610,08 2610,08

TOTAL 3.624,56 513,68 3.110,88

Cod. Mat.: 974975

PORTARIA Nº 238, DE 23/02/2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
Junho de 2019, RESOLVE:

art. 1º.  atualizar o art. 3º da portaria nº  493 de 26/05/2022, pu-
blicada no doEsC nº 21.781  de 30/05/2022, pág. 17, passando 
a composição dos membros ser a seguinte:

MEMBROS TITULARES:
Jason schreiner dos santos (ortopedia), CrM/sC nº 11.658, 
matrícula:0389541-6-01 (presidente); Jorge luis Wollstein Moritz 
(neurocirurgia), CrM/sC nº 9.543, matrícula: 0398733-7-02;
Fábio duro Zanini (otorrinolaringologia), CrM/sC nº 8.373, ma-
trícula: 0343621-7-02.

MEMBROS SUPLENTES:
Bianca de lemos Zingano (psiquiatria), CrM/sC nº 16.946, ma-
trícula: 0670417-4-01;
Fabrizio prazeres liberato (radiologia), CrM/sC nº 8.523, matrí-
cula: 0333555-0-02;
Cláudia regina peixoto de souza (Clínica Médica), CrM/sC nº 
9.920, matrícula: 0398033-2-03.

art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. Mat.: 974737

PORTARIA nº 242 de 26/02/2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de Junho de 
2019, Considerando a lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, 
que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplantes e tratamento e da outras proci-
dências; Considerando o decreto presidencial nº 9.175, de 18 de 
outubro de 2017, que regulamenta a lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 
de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplantes e tratamento; Considerando 
a portaria de Consolidação GM/Ms nº 04, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas 
do sistema Únido de saúde, inclusive sobre o sistema nacional 
de Transplantes; Considerando a resolução CFM nº 2.173, de 23 
de novembro de 2017 que define os critérios do diagnóstico de 
Morte Encefálica; Considerando a resolução CoFEn nº 710, de 
26 de setembro de 2022 que normatiza a atuação da equipe de 
Enfermagem no processo de doação, captação e transplantes de 
órgãos, tecidos e células, e dá outras providências, RESOLVE:

art. 1º. atualizar a Comissão intra-hospitalar de Transplantes do 
Hospital doutor Waldomiro Colautti.

art. 2º. a Composição da Comissão intra-hospitalar de Transplantes 
do Hospital doutor Waldomiro Colautti passará a ser composta 
pelos seguintes profissionais:

Nome Matrícula Função

Cristiana rossi 663177-0-01 Coordenadora

rafael rodrigues da 
silva

629270-4-03 Membro

Jorge Edmundo 
Calderon Chavez

958187-1-04 Membro

art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 974739

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE sanÇÃo. 
decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
201734/2023 e em consonância com o art. 87, ii, da lei 8.666/93 
e art. 108, ii, do decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à 
empresa orBEnK adMinisTraÇÃo E sErviÇos lTda, inscrita 
sob o CnpJ n. 79.283.065/0001-41, a penalidade de MULTA por 
descumprimento do Contrato n. 731/2018, Edital 080/2018.

Cod. Mat.: 974886

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000094.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Hospital nossa senhora das Gra-
ças, com sede no município de Bom retiro. OBJETO: auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde, com a finalidade 
de oferecer melhor atendimento aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2023012409, Fonte dos recursos: 2.600.223.502, 
natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho 
nº 2024nE004795, de 23/02/2024, constante no processo sEs 
266316/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2024, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 23 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs e alfredo Martinho rosar, 
pelo Hospital.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000075.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: sociedade Beneficente são Camilo, 
mantenedora do Hospital são Camilo, com sede no Município de 
imbituba. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos servi-
ços de saúde do Hospital são Camilo do município de imbituba, 
com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do 
sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS 
RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 
– 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 
2023012378, Fonte dos recursos: 2.600.223.000, natureza da 
despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2024nE004113, 
de 21/02/2024, constante no processo sCC 17123/2023. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
21 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá 
Zanotto, pela sEs e Justino scatolini, pela sociedade.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000079.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar são José, mante-
nedora do Hospital são José, com sede no município de Jaraguá 

do sul. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos serviços 
de saúde, com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos 
usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 499.995,18 
(quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais e dezoito centavos), por parte do ConCEdEnTE, em parcela 
única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte 
classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 
0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 
2023012378, Fonte dos recursos: 2.600.223.501, natureza da 
despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2024nE004184, 
de 21/02/2024, constante no processo sCC 17932/2023. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 
21 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá 
Zanotto, pela sEs e reinhard Matthias Conrads, pela associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000052.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação Universidade do oeste 
de santa Catarina, mantenedora do Hospital Universitário santa 
Terezinha, com sede no município de Joaçaba. OBJETO: auxiliar 
no custeio e manutenção dos serviços de saúde com a finalidade 
de oferecer melhor atendimento aos usuários do sUs. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por 
parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012402, Fonte 
dos recursos: 2.600.223.501, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE003455, de 14/02/2024, 
constante no processo sEs 271849/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de julho de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 14 de fevereiro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs e 
Genésio Teo, pela Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000047.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação nossa senhora dos 
prazeres, mantenedora do Hospital nossa senhora dos prazeres, 
com sede no Município de lages. OBJETO: auxiliar no custeio e 
manutenção dos serviços de saúde, com a finalidade de oferecer 
melhor atendimento aos usuários do sUs da região. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por 
parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012342, Fonte 
dos recursos: 2.600.223.502, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE003254, de 08/02/2024, 
constante no processo sCC 35/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 08 de fevereiro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília Bonfá Zanotto, pela sEs e 
ronny albert Westphal, pela associação

Cod. Mat.: 974687

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000077.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: Hospital de Caridade são roque, com sede 


